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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/343, DE 18 DE JULHO DE 2014. 
 

Declara vacância de cargo em decorrência de aposentadoria por invalidez. 
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso III, do art. 45, da Lei Municipal n.º 1.892/93; e 
II – a aposentadoria da servidora concedida pela Portaria nº PREVCON/016/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, exercido pela ex-servidora efetiva estável Silvana Raimunda Lobo Jorge – 
matrícula 42981, em razão de aposentadoria por invalidez pela Previdência do Município de Congonhas - PREVCON. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 18 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE 020/2014. 
 

 Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação Reciclando Vidas – ARV (CNPJ 12.820.799/0001-41). Objeto: repasse 

de recursos pelo município para continuidade da execução do Projeto Reciclando Vidas, em que são ministradas diversas oficinas para crianças e adolescentes. 
Vigência: de 23/07 a 31/12/2014. Valor: R$153.000,00. Dotação orçamentária: Órgão: 13. Unidade: 05. Função: 08. Subfunção: 243. Programa: 0018. Atividade: 

0.027 – Repasse a Entidades. 335043 – Subvenções Sociais (Ficha 284). 445041 - Contribuições (Ficha 815). Fonte: 00. Congonhas, 23 de julho de 2014. (a) José 

de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) – Prefeito de Congonhas / Ronaldo Rodrigues de Assunção (CPF 448.278.736-15) – Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social / Cleide da Silva Souza (CPF 033.821.076-86 - Presidente da ARV. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 6.022, DE 24 DE JULHO DE 2014. 

 

Destitui e substitui membro da Comissão Interventora. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 31, alínea “i” da Lei 
Orgânica do município de Congonhas; e 

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº PMC/10054/2014, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica destituído, a pedido, Antônio Tiago Rezende - CPF 125.179.256-15, da Comissão Interventora, sendo substituído pelo membro Marcos 

Bernardes Prates – CPF 370.683.006-00, conforme art. 3º do Decreto n.º 5.960, de 10 de abril de 2014, a partir de 24 de julho de 2014.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 24 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/342, DE 18 DE JULHO DE 2014. 

 
Designa servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem a alínea “i”, inciso II, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, e Comunicação Interna nº PMC/SEFIN/059/2014, datada de 
17/07/2014, substituída pelo ofício DTES/036/2014,   

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora efetiva Silvânia Aparecida Procópio Cruz, Diretora de Tesouraria - matrícula 1005, para exercer interinamente e 
cumulativamente os cargos de Secretário Municipal de Finanças e Diretora  de Contabilidade, durante as férias regulamentares da titular Vilma de Moura, no 

período de 21 de julho a 4 de agosto de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 18 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
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Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/345, DE 18 DE JULHO DE 2014. 

 

Designa servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem a alínea “i”, inciso II, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40 da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, e Comunicação Interna nº PMC/SEFIN/059/2014, datada de 

17/07/2014, substituída pelo ofício DTES/036/2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora efetiva Maria de Fátima da Costa Tavares - matrícula 2590, para exercer interinamente o cargo em comissão de Diretor de 

Tesouraria durante o período de 21 de julho a 4 de agosto de 2014, em que a servidora Silvânia Aparecida Procópio Cruz, Diretora de Tesouraria, estará 

substituindo as férias regulamentares da Secretária Municipal de Finanças e Diretora de Contabilidade, Vilma de Moura. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 18 de julho de 2014. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/347, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

 
Coloca servidora à disposição da Secretaria Estadual de Fazenda. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e inciso I do art. 

5º do Decreto 5.960, de 10 de abril de 2014; e 
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº PMC/DERHU/86/2014, Lei nº 3.371, de 26 de março de 2014 e convênio nº 190002240, 

RESOLVE: 

Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado da Fazenda, a servidora efetiva Kerlen Cristina Inácio, Técnico de Higiene Dental, matrícula 172, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 22 de julho a 31 de dezembro de 2014, sem ônus para a Secretaria de Estado da Fazenda.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 22 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/348, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

 

Concede férias-prêmio à servidora. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, c/c 

art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995; e 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Educação manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Maria Regina 
dos Santos, conforme requerimento online ERO- 3388-2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva estável Maria Regina dos Santos - matrícula 3594, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozada a 
partir de 1º de agosto de 2014, referente ao período aquisitivo de 2006/2011, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 

1.892/93). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/349, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

 

Concede férias-prêmio à servidora. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, c/c 

art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995; e 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Educação manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Maria 
Auxiliadora Cordeiro Milagres, conforme requerimento online ERO- 3403-2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva estável Maria Auxiliadora Cordeiro Milagres - matrícula 848, Professor PEB I, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser 
gozada a partir de 1º de agosto de 2014, referente ao período aquisitivo de 2004/2009, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 

1.892/93). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de julho de 2014. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/350, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

 

Concede férias-prêmio à servidora. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, c/c 

art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995; e 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Educação manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Ivana Beatriz 
Soares Maia Borges, conforme requerimento online ERO- 3419-2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva estável Ivana Beatriz Soares Maia Borges - matrícula 42521, Pedagogo, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozada 
a partir de 15 de setembro de 2014, referente ao período aquisitivo de 2004/2009, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 

1.892/93). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de julho de 2014. 

 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/026/2014 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com o artigo 25 inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação da empresa 74 Entretenimento e Marketing Eireli através da 
prestação de serviços para apresentação de 01 (um) show musical com a Banda “Biquini Cavadão” no dia 27/07/2014 (Domingo), no Pátio Interno da Romaria, para 

atender a Secretaria Municipal Cultura no XIX Festival de Inverno, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 25 de julho de 

2014. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  
  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/078/2014 

 
Partes: Município de Congonhas X Oximil Oxigênio Minas Gerais Ltda. Objeto: Registro de Preços referente a futura contratação de empresa 



 

Congonhas, 25 de julho de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1068 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  21 

 

especializada para fornecimento de gases medicinais (oxigênio, ar comprimido e acetileno) para atender a Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, prazo de 

vigência de 12 meses. Valor: R$47.513,60. Data: 02/07/2014. 

  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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